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Esram DA PfiâiBA
PTEFETNNA ll ICIPAL DC UIIIS ESTRAI'âS

II{EXIGIBILIDpE to WtÍrl8:22 LE o 8.666/93

COmAIO le | fiL1312:ü22-CDL

TÉR'.,IO DE COi'ITRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI4 A PREFEITI.RA }IU TCIPAL DE DTIAS ESTRADAS E

Ltcas RoBERTo sANTos oiEt{A 1166495N13, PARA pREsrAçÃo DE SERVrços coNFoRr.lE
DISCRIMINADO NÉSTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURÂ IIUiIICIPAL DE DUAS ESTRÀDAS - Rua
do Comércio, 23 - Cêntno - Duàs Êstnadas - PB, CNPI ne Oa.7a7 .O72/OOO1- 10, nestê ato nepresentadà pela
Pnefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasj.leira, soltelra, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
nã Fazenda São Francisco, SN - Zona Runal - Duas Estradas - PB, CPF ne O99.447 -504-44, Carteira de
Identidàde ne ).s76.572 ssP, doravante sinplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado LUCAS RoBERTo sÀliTos
OIIEIÀ 11654963413 - RUA SANTA ARIANE, 143, CASA - CoAcU, FoRTALEZA - CE, CNPI ne 4O.O42.2a7 /oool-)i ,
doravante simplesmente CONTMTADA, decidiram as partes contnatantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá p€1as c1áusulas e condi"çôes seguintes:

ctÁusuLA pR {ErRÂ - Dos FUiDAHET{ToS m co TRÀTo i
Este contrato decorre da licitação modalidade lnexigibifidade ne o@19/ 2022, processada nos têrmos da
lei Federal ne a.666/93 e suas alteracões e a Lêi Complementar na 123, de 14 de dezeílbro de 2A06,
alterada,

cLÁusuLA SEGT.NDA - Do oarÊTo Do col{TRÂTo:
O presente contrato tem pon objeto: Contratação de Pnofissional do Setor AntÍstico: Rainhas da Farra,
que tem como objetj-vo abrilhantar a Festividade de Natal deste MunicÍpio, através de apnesentação aberta
ao grande púb1ico, prevista para o diê 24 de Dezembro de 2022, nos termos da Lei n" 8'666/93.

Os senviços deverão ser prestados de acordo com as condições €xpressas neste instrumento, pnoposta
apresentada, lnexigibilidade ne A6079/ 2e22 e instruçóes do Contratante, documentos esses qu€ ficam
fazendo paates integrantes do pnesente contrâto, independente de tnanscrição'

cLlÍusuLA TERCETRÂ - m valoR E pREcos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, ê de R$ 4o.ooo,o0 (QUARENTA MIL REAIS).

cLÁusuLA QrraRTA - Do REAf,usÍMEt{Tor
os preços contratados são flxos pelo perÍodo de un ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5e

" 6e, da Lei 8.666,/93.
Ocorrêndo o desequilÍbrio êconômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelêcida a relaÇão que as
partes pactuâram in_icialmente, nos tennos do art. 65, Inciso II, a1ínea d, da Lei 8.666/91, mediante
comprovação documental e .equerimento expresso do contratado.

cLrúsuLA eurr{ra - DA DorÀçÂo:
as de5pesas correrão por conta da seguj-nte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estnadas:
06.oo - 1,3. 392. 2àO3. 2026 - 5@O. - 3. 3. 90. 39. 01

cLÁusuLA sExrA - Do PAGAIiENToT

o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratantê, mêdiante p.ocesso regular,
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cLrúsuLA sÉrrm - Dos PRAzos:

w
da seguint€ naneira:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei e.666/93, está abaixo indicado e será
data do evento:

Início: Ímediato

\



conclusão:1(um) dia
o p.azo de vigência do presente contrato será deterBinado: até o final do exercÍcio
considerado da data de sua assinatura.

cufu,suLÂ oITÀvÀ - Í,As oBRIGÂçõES In C(XTRATA TE:
â - Efetuar o paganento relativo â prestação dos sêrviços efetlvanente reelizedos,
respectivàs cláusulãs do presente contrato;

de acordo

b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel prestâção dos serviços contratados.;
c - Notificer o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e lêgais.

cL/ÁusuLA ÍúÍ{n - DAs oBRIGAçõES DO CO TRÁTÂDO:
a - Executar devida[ente os serviços descritos na cláusula correspondente do presênte contrato, dentro
dos melhores parãmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relaci.onada ao objeto
contratual, con observância aos prazos estipuladosj
b - Responsabilizar- se por todos 05 ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributá.ia
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros en razão da execução do objeto contratado;
c - l,lanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo cont.atante, quando da execuÇão do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atosj
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e escLãrecimentos
solicitados;
e - será responsável pelos danos causados diretanente ao Contratantê ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo êssa responsabilidade a fiscalização
ou o acoíDanhamento pelo órgão interessado;
f - ão ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou êm parte, o objeto deste instrunento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assu idas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁUsuLA DÉCIIIA - DA ALTERAçÃo E REscIsÃo Do coÍ{TRÂTo:
Estê contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as paFtes, nos
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno dirêito, confornre o disposto nos Anti.gos 77, 7a
e 79 da Lei a.666193.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçôes contpatuais, os acréscilros ou supressôes que

se fizereo necessários, âté 25X (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrãto.

cLÁUsuLA DÉcI A PRI EIRÂ - DAS PEiIÀLIDADES:
A recusa injusta em deixâr de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratâdo,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advêrtência; b - multa d€ mo.a de O,sX (ze"o virguLa cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 192 (dez
por cento) sobre o vafor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão tenporária
de pa.ticipar en ticitação e impedimento de contratar con a Adninistração, por ?tazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar con a Administração Pública enquanto
perdurare[ os motivos determinantes da punição ou até que seja pronovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - sinultaneanente, qualquer das penalidãdes cabÍveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIT4À SEGUiDA - lx) FORO:
para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegen o Foro da Comarca dê Guerâbira.

Ê, por estaren| de pleno acordo, foi làvrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o quãl vei assinado
pelas partes e por duas têstemunhas.
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Duas Estradas - PB, 21 de

]OYCE REI{ÂLLY FELÍX UÍ{ÉS

Prefeita constituclonal
990.407 .504-44

LT'CAS ROBERTO SÂTÚTOS (tIEÍ{Â
(NPJ ne 4O.o42.2A7 loOga-3lO8q*31s. J+q -8,(.
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